
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

EDMIL CONSTRUCOES S/A

01/01/2023 a 31/12/2023 03.382.356/0001-25

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Bruta Operacional R$ 34.971.131,38R$ 87.273.458,91

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 34.971.131,38R$ 87.273.458,91

   Vendas de Produtos R$ 0,00R$ 0,00

   Vendas de Serviços R$ 34.971.131,38R$ 87.273.458,91

 (-) Deduções da Receita R$ (2.080.671,80)R$ (4.748.622,98)

  (-) Impostos Faturados R$ (2.080.671,80)R$ (4.748.622,98)

   (-) ISS R$ (804.225,50)R$ (1.563.141,73)

   (-) COFINS R$ (1.049.133,95)R$ (2.618.203,77)

   (-) PIS R$ (227.312,35)R$ (567.277,48)

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (19.779.467,27)R$ (49.631.642,02)

  (-) Custo dos Serviços Prestados R$ (19.779.467,27)R$ (49.631.642,02)

 (-) Despesas Operacionais R$ (9.579.595,98)R$ (11.897.518,27)

  (-) Despesas Administrativas R$ (12.421.162,70)R$ (11.633.640,08)

  (-) Despesas Tributárias R$ (78.331,78)R$ (100.114,47)

  Resultado Financeiro R$ 1.321.873,48R$ (163.763,72)

   Receitas Financeiras R$ 1.421.765,08R$ 168.326,25

   (-) Despesas Financeiras R$ (99.891,60)R$ (332.089,97)

  Outras Receitas R$ 1.598.025,02R$ 0,00

 Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00R$ 0,00

 Participações e Contribuições R$ 0,00R$ 0,00

  (-) Participações de Empregados R$ (0,00)R$ (0,00)

  (-) Outras Participações R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (504.452,83)R$ (955.625,74)

  (-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (504.452,83)R$ (955.625,74)

 (-) Imposto de Renda R$ (1.027.546,57)R$ (1.757.781,38)

  (-) Imposto de Renda R$ (1.027.546,57)R$ (1.757.781,38)

Resultado Líquido do Exercicio R$ 1.999.396,93R$ 18.282.268,52
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